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SESSÃO ORDINÁRIA DE N° 47 DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI DO 

DIA 05/11/2025, DA 1a SESSÃO LEGISLATIVA, DA 20a LEGISLATURA.
No quinto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, com início 

às 14h21min, realizou-se a quadragésima sétima Sessão Ordinária, da primeira 

Sessão Legislativa, da Vigésima legislatura, realizada no Edifício Sede do 

Legislativo ipamerino. Sob a presidência do Vereador Alisson José Rosa de 

Andrade (Alisson Rosa) e secretariada, de forma respectiva e interina, pelos 

Vereadores: Bartolomeu Honório do Nascimento Filho (Bartô Filho) e Cássio 

Guimarães dos Santos (Cássio Guimarães) e contou com a presença dos 

vereadores: Cláudio Machado Vaz (Cláudio Machado), Divino dos Reis 

Machado (Divino Cigano), Genivaldo Moreira da Silva (Geninho), José Edivar 
Ribeiro (Edivar), e Paulo José Machado Sugai (Paulo Sugai). Registra-se 

ausência dos Vereadores: Daniel Martins da Silva (Daniel da Garagem) 
justificada por meio do Ofício n°10/2025, do seu gabinete, Marcelo Aparecido 

Gomes Godoi (Marcelo Godoi) apresentou Atestado Médico e Neiliane de 

Souza e Silva Santos (Neiliane Souza) justificada por meio do Ofício n° 88/2025, 

do seu gabinete.O Diácono Mário Alves realizou a leitura Bíblica. Em seguida, o 

Senhor Presidente declarou aberta a presente sessão “invocando a proteção de 

Deus e que Este ilumine as consciências para a grandeza no desenvolvimento dos 

trabalhos”. Na sequência, passou-se então ao EXPEDIENTE DO DIA: Leitura e 

votação da Ata da Sessão Ordinária n° 046/2025, de 04/11/2025, aprovada com 

abstenção do Vereador Divino Cigano. Em seguida, os parlamentares 

apresentaram suas matérias: Vereador Paulo Sugai: Requerimento n° 130/2025 

- Informações sobre a existência de estudos ou planejamento por parte da 

Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo de realizar a distribuição 

proporcional das sobras, por meio do rateio de eventuais valores residuais da 

parcela de 70% (setenta por cento) do FUNDEB. Registra-se que não houve 

parlamentares inscritos para o USO DA TRIBUNA pelos vereadores, conforme a 

ordem de inscrição (art. 87, §2°, do Regimento Interno). Na ORDEM DO DIA 

procederam-se: 2a votação do Projeto de Resolução n° 042/2025, de autoria do 

Vereador Marcelo Godoi, que: “Dispõe sobre a organização das Bancadas
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Temáticas e Partidárias na Câmara Municipal, estabelece diretrizes para sua 

composição e funcionamento, e disciplina a destinação das emendas impositivas 
de bancada e partidária”. Aprovado. 2a votação do Projeto de Lei n° 083/2025, de 

autoria do Vereador Daniel da Garagem, que: “Dispõe sobre a criação do programa 

‘Amigo da Escola’, no âmbito do Município de Ipameri-GO, na forma que especifica 

e dá outras providências”. Aprovado. Na DISCUSSÃO e VOTAÇÃO do 

Requerimento apresentado pelos Vereadores, de acordo com art. 129, do RI, ele 

foi aprovado. No ASSUNTO DO DIA o Dr. Alexandre Maeda, representante da 

Comissão de Festeiros da Festa em Louvor à Nossa Senhora da Abadia, fez uso 

da tribuna. No ENCERRAMENTO, o Presidente informou-nos as próximas 

Sessões Ordinárias do mês de novembro: 06, 19 e 25 às 14h. Por fim, declarou 

encerrada a presente sessão às 15h02min e para constar foi lavrada a presente ata 

que será lida e assinada pelo Senhor Presidente interino Vereador Cláudio Machado 
e secretariada, respectivamente, pelos Vereadores Neiliane de Souza e Silva Santos 

e, interinamente, Genivaldo Moreira da Silva (Geninho)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
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